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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
EXTRATO DE 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE 
QUANTITATIVO E VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0005/2021 – 
CPL 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO GRADUAL DIARIA E SEMANAL DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO, TINTAS, MATERIAL HIDRÁULICO, 
FERRO, VERGALHÃO ENTRE OUTROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, 
DURANTE O ANO DE 2021. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Acréscimo de quantitativo e valor, com fulcro 
na cláusula: QUARTA do supracitado contrato e no Art. 65, Inciso II, § 
1º, do referido artigo da Lei 8.666/93. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos/PB e RICARDO PEREIRA 
DO NASCIMENTO – ME - 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE 
ACRÉSCIMO DE QUANTIDADES E VALOR AO CT N° 0005/2021 – 
Assinatura: 03.12.2021. Este 1° (PRIMEIRO) termo aditivo tem por 
objeto O acréscimo no valor original do contrato correspondente na 
importância de R$ 294.386,13 (Duzentos e noventa e quatro mil, 
trezentos e oitenta e seis reais, treze centavos), que incidirá sobre o 
valor do contrato inicial  R$ 1.471.930,64 (UM MILHÃO QUATROCENTOS 

E SETENTA E UM REAIS, NOVECENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS), com fulcro na cláusula: QUARTA do supracitado 
contrato e no Art. 65, Inciso II, § 1º, do referido artigo da Lei 8.666/93. 
Riacho dos Cavalos-PB, 03 de dezembro de 2021. FRANCISCO 
EUDES VIEIRA DE ARAUJO - Prefeito Constitucional. 


